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PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA Nº 5, DE 06/03/2025
 
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO SEBASTIÃO, da cidade de SÃO SEBASTIÃO, no uso das atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação nº 17, de 16/07/2015, publicada no DOE de 18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Deliberação Ceeteps nº 17/2015 e nos termos do item 1 do Capítulo XI.1 do Edital de Abertura de Inscrições publicado no DOE de 14/02/2025, expede a seguinte Portaria:
 
COMISSÃO ESPECÍFICA
Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comissão Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:
LOURIVAL PINHEIRO NETO, RG.: 59078899–1,PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR   (Coordenador do Curso),Presidente
ALCIENE RIBEIRO FEITOZA DA SILVA, RG.: 24479694–4,PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
PRISCILA MARINHEIRO PIMENTA, RG.: 24162883–0, PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará ônus para o Ceeteps.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
SÃO SEBASTIÃO, 06/03/2025
 
 
__________________________________________________
Nome e assinatura
Diretor de Faculdade de Tecnologia
 
 
DECLARAÇÃO DA COMISSÃO ESPECÍFICA
 
Tendo em vista o disposto nos artigos 37 da Constituição Federal, 111 da Constituição do Estado de São Paulo e Súmula Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal, declaramos não possuir com quaisquer candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado para Professor de Ensino Superior, veiculado pelo Edital de Abertura de Inscrições nº 189/02/2025, Processo nº – PROCESSO Nº 136.00014512/2025–01, condição de parentesco (seja em linha reta, colateral ou por afinidade, incluindo cônjuge), relação caracterizada por laços de amizade íntima, comercial ou até mesmo acadêmica.
 
SÃO SEBASTIÃO, 06/03/2025
 
MEMBROS DA COMISSÃO ESPECÍFICA
 
__________________________________________________
LOURIVAL PINHEIRO NETO, RG.: 59078899–1,PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR , Presidente
 
__________________________________________________
ALCIENE RIBEIRO FEITOZA DA SILVA, RG.: 24479694–4,PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
 
__________________________________________________
PRISCILA MARINHEIRO PIMENTA, RG.: 24162883–0, PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
 
